
 

 

PORTARIA ARPE Nº 003, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.  

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA ARPE, no uso das atribuições conferidas pela 

Lei nº 12.524, de 30/12/2003 e Decreto nº 30.200, de 09/02/2007,  

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 54.393, de 02/01/2023; e  

CONSIDERANDO o princípio da connuidade dos serviços públicos,  

RESOLVE: 

Art. 1º Na Portaria ARPE nº 068, de 07/12/2022, onde se lê "12/12/2022 a 

26/12/2022", leia-se "12/12/2022 até a nomeação do ocupante do cargo em 

comissão".  

Art. 2º Na Portaria ARPE nº 062, de 16/11/2022, onde se lê "01/12/2022 a 

05/01/2023", leia-se " 01/12/2022 até a nomeação do ocupante do cargo em 

comissão".  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

SEVERINO O. R. MONTEIRO 

Diretor-Presidente 
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